
INDICAÇÃO Nº           / 2024

A Sua Excelência
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após ciência  no Plenário,  que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência.

 “A VALORIZAÇÃO DO MÚSICO MUNICIPAL".

JUSTIFICATIVA

A presente indicação versa sobre a Participação dos Músicos Municipais (solo, dupla, banda, etc) a
realizarem  apresentações  que  antecedem  apresentações  de  shows  nacionais  e  a  realizarem
apresentações/shows em Horários considerados Nobres em Eventos de Grande Porte no Município. 

Sabemos da grande competência, capacidade, esforço e talento que nossos Músicos do Município
de  São  Gabriel  vem  demonstrando  em  diversas  apresentações  realizadas  em  vários  eventos
importantes para o Município. 

Sabemos  que  hoje  é  exigido  que  as  apresentações  que  antecedem  Shows  Nacionais  sejam
apresentadas por Profissionais Músicos Regionais. 

O intuito dessa indicação não é desmerecer o talento e a competência dos Artistas Regionais que se
apresentam nos eventos Shows Nacionais em nosso Município, mas sim, Enaltecer e Valorizar os
Músicos  filhos  de  Nosso  Município  podendo  divulgar  seus  trabalhos  para  outros  municípios  e
estados, pois alcançará um público maior e com visibilidade até estadual.  E assim, valorizará e
divulgará também o nome do Nosso Município no setor da Cultura. 

Certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente Indicação, e do bom senso do Exmº
Srº Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.

Sala das Sessões, 15 de Maio de 2024.

EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vereador 
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